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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

 

PROCESSO  10925.905269/2017-62  

ACÓRDÃO 3102-003.641 – 3ª SEÇÃO/1ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 17 de abril de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE CONCORDIA LOGISTICA S.A. 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

Data do fato gerador: 31/12/2012 

ÔNUS DA PROVA. REGIME CUMULATIVO. CRÉDITOS BÁSICOS. 

Cabe ao interessado a prova dos fatos constitutivos de seu direito aos 

créditos de PIS/COFINS na apuração do regime não cumulativo. Não cabe a 

pretensão de ato de ofício para sanear ausência ou deficiência de provas 

que deveriam ser trazidas ao processo pelo pleiteante do direito. 

ACÓRDÃO 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao Recurso Voluntário. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, 

sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3102-003.639, de 17 de abril de 2026, prolatado no 

julgamento do processo 10925.905265/2017-84, paradigma ao qual o presente processo foi 

vinculado. 

Assinado Digitalmente 

Pedro Sousa Bispo – Presidente Redator  

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Fabio Kirzner Ejchel, Joana 

Maria de Oliveira Guimaraes, Jorge Luis Cabral, Sabrina Coutinho Barbosa, Wilson Antonio de 

Souza Correa, Pedro Sousa Bispo (Presidente). 
 

RELATÓRIO 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista 

nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF 

nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o 

relatado no acórdão paradigma. 
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		 reconhecendo-se o direito do desconto de crédito de Cofins com base nos encargos de depreciação e com base no valor de aquisição de veículos vertidos para o patrimônio da RECORRENTE por incorporação societária, com subsequente homologação das DCOMPs;
		 
		 Este é o Relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e reveste-se dos demais requisitos de admissibilidade, de forma que dele tomo conhecimento.
		 
		 Do Pedido de Diligência
		 O Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, assim trata a apreciação do pedido de diligência:
		 Art. 28. Na decisão em que for julgada questão preliminar será também julgado o mérito, salvo quando incompatíveis, e dela constará o indeferimento fundamentado do pedido de diligência ou perícia, se for o caso. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.
		 
		 O presente contencioso resume-se a discussão de direito sobre o aproveitamento de créditos de PIS/COFINS decorrentes de aquisição de bens do ativo imobilizado e de sua classificação contábil, de forma que entendo não ser necessária diligência para esclarecer qualquer dos assuntos tratados neste processo, de forma que indefiro o pedido de diligência.
		 
		 Mérito
		 O motivo para a não homologação total do PER/DCOMP foi que os créditos disponíveis eram insuficientes para compensar os débitos informados. Isto ocorreu porque a Recorrente estaria impedida de retificar sua DCTF em razão de procedimento fiscal anterior, que lhe havia interrompido a sua espontaneidade.
		 As alegações presentes neste processo não podem favorecer à Recorrente pois tentam rebater as imputações do processo de autuação, de número 10925.722.363/2017-88, no entanto, a forma como as provas e alegações são apresentadas no presente processo são insuficientes para se apurar o real valor do débito para o período de apuração considerado e consequentemente o possível reconhecimento da homologação da compensação pretendida.
		 O ônus da prova é matéria tratada no artigo 373, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, o novo Código de Processo Civil.
		 Art. 373. O ônus da prova incumbe:
		 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
		 II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
		 § 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.
		 § 2º A decisão prevista no § 1º deste artigo não pode gerar situação em que a desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil.
		 § 3º A distribuição diversa do ônus da prova também pode ocorrer por convenção das partes, salvo quando:
		 I - recair sobre direito indisponível da parte;
		 II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.
		 § 4º A convenção de que trata o § 3º pode ser celebrada antes ou durante o processo.A questão fundamental para se determinar o ônus da prova é a autoria da proposição da ação. É comum a afirmação de que à parte que acusa cabe a incumbência de provar suas alegações.
		 
		 De fato, é o que ocorre no lançamento tributário, quando a autoridade tributária, quer por notificação de lançamento, quer por auto de infração, figura como autor da pretensão de direito e, portanto, precisa incumbir-se do ônus probatório. O Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, é bem claro neste sentido, na medida em que expressa este conceito no seu artigo 9º, como podemos ver reproduzido a seguir:
		 Art. 9º A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a aplicação de penalidade isolada serão formalizadas em autos de infração ou notificação de lançamento, distintos para cada imposto, contribuição ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.
		 
		 O mesmo encontramos no Decreto nº 7.574, de 29 de dezembro de 2011, que regula a determinação e exigência de créditos tributários da União, nos seus artigos 25 e 26.
		 Art. 25. Os autos de infração ou as notificações de lançamento deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito ( Decreto nº 70.235, de 1972, art. 9º , com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, art. 25).
		 Art. 26. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais ( Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9º , § 1º )
		 Parágrafo único. Cabe à autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto no caput ( Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º , § 2º )
		 
		 Vemos ainda que a escrituração regular faz prova a favor do sujeito passivo, desde que os fatos nela registrados sejam comprovados por documentos hábeis, conforme o caput do artigo 26, acima, e novamente a responsabilidade de provar cabe ao autor da ação, conforme previsto no seu parágrafo único, neste caso a autoridade fiscal, quando assim se configurar.
		 A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que trata do Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e é de aplicação subsidiária ao Processo Administrativo Fiscal, reproduz o mesmo conceito, como podemos notar pela reprodução dos seus artigos 36 e 37, a seguir:
		 Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.
		 Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.
		 
		 No entanto, no caso em questão não se trata de fato constitutivo do direito da Fazenda Pública, mas sim da Recorrente, que pleiteia o ressarcimento de créditos de contribuições aos quais teria direito, neste caso, ela própria figurando como autora e, portanto, suportando o ônus da prova.
		 É necessário também ressaltar que, no que diz respeito a prova a favor do contribuinte, em razão da manutenção de contabilidade regular, seus registros precisam estar de acordo com os documentos fiscais comprobatórios, o que vale dizer que cabe a autoridade tributária verificar se os registros escriturais refletem adequadamente notas fiscais e outros documentos ficais, especialmente em relação aos seus montantes, aspectos formais e natureza das operações a que se refiram.
		 Desta forma, cabe à Recorrente demonstrar a correta constituição dos créditos pleiteados, e o real valor dos débitos declarados, fato este que entendo não ter ocorrido no presente processo em relação a este item, de forma que considero sem razão à Recorrente.
		 
		 Diante de todo o exposto, voto por conhecer o Recurso Voluntário, indeferir o pedido de diligência e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Conclusão
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto.
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo - Presidente Redator
	
	 INC
	 31020036402026CARFACC
	 2.0.0.3
	 2026-06-15T07:35:13.3253196-03:00




D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

ACÓRDÃO  3102-003.641 – 3ª SEÇÃO/1ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA  PROCESSO  10925.905269/2017-62 

 2 

Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira 

instância que julgou improcedente Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do 

Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que deferiu parcialmente crédito 

proveniente de pagamento indevido ou a maior demonstrado no PER/DCOMP nº 

24054.92934.231216.1.3.04-6305, transmitido em 23/12/2016, no valor de R$ 84.752,76 tendo 

sido reconhecido no despacho decisório R$ 0,07. O pedido é referente ao suposto crédito de 

COFINS. 

Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da 

Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Na sua 

ementa, em síntese abaixo, estão sumariados os fundamentos da decisão, detalhados no voto: 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins  

Data do fato gerador: 31/12/2012  

REDUÇÃO DO TRIBUTO INFORMADO EM DCTF. FALTA DE COMPROVAÇÃO. 

A redução de tributos declarados é condicionada à comprovação do erro em que se 
fundamenta. Não comprovadas contabilmente e documentalmente as alterações 
postuladas, cabe manter a decisão eletrônica que reconheceu parcialmente o direito 
creditório com base nas informações contidas na DCTF. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal  

Data do fato gerador: 31/12/2012 

JULGAMENTO CONJUNTO. DESNECESSIDADE. 

Rejeita-se o requerimento de reunião de processos para julgamento conjunto quando 
inexistem processos pendentes de julgamento que possam gerar risco de prolação de 
decisões conflitantes ou contraditórias, caso decididos separadamente. 

PROVA, DILIGÊNCIA E PERÍCIA. 

A prova documental deve ser apresentada no momento da manifestação de 
inconformidade, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um dos 
requisitos constantes do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235, de 1972, o que não se logrou 
atender neste caso.  

Indefere-se o pedido de diligência e perícia quando se trata de matéria passível de prova 
documental a ser apresentada no momento da defesa.  

Considerar-se-á não formulado o pedido de perícia que deixar de atender aos requisitos 
exigidos pelo decreto nº 70.235/72. 

ÔNUS DA PROVA. DIREITO CREDITÓRIO. 

No caso de reconhecimento de direito creditório, o ônus da prova incumbe à requerente 
quanto ao fato constitutivo de seu direito. Não basta ao sujeito passivo juntar documentos 
aos autos, sendo indispensável que ele demonstre o efeito probatório por eles produzido. 

 

A Recorrente tomou ciência da Decisão de Primeira Instância e apresentou Recurso 

Voluntário, apresentando o seguinte pedido: 
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Por todo o exposto, REQUER a reforma do Acórdão nº 105-012.586, proferido pela 
7ª Turma de Julgamento da DRJ05, dando-se provimento ao presente RECURSO 
para, à luz do princípio da verdade material, cancelar o Despacho Decisório nº 
127642068: 

 determinando-se conversão do julgamento em diligência, para que a 
autoridade fiscal analise, natureza, validade e pertinência dos créditos apropriados 
extemporaneamente, para então quantificá-los, conforme a fundamentação; 

 reconhecendo-se o direito da utilização de créditos de Cofins, calculados 
com base no valor de aquisição, dos veículos automotores, com subsequente 
homologação das DCOMP’s; 

 reconhecendo-se o direito do desconto de crédito de Cofins com base nos 
encargos de depreciação e com base no valor de aquisição de veículos vertidos para 
o patrimônio da RECORRENTE por incorporação societária, com subsequente 
homologação das DCOMPs’; 

 

Este é o Relatório. 
 

VOTO 

Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na 

forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão 

paradigma como razões de decidir: 

O Recurso Voluntário é tempestivo e reveste-se dos demais requisitos de 

admissibilidade, de forma que dele tomo conhecimento. 

 

Do Pedido de Diligência 

O Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, assim trata a apreciação do pedido 

de diligência: 

Art. 28. Na decisão em que for julgada questão preliminar será também julgado o 
mérito, salvo quando incompatíveis, e dela constará o indeferimento fundamentado 
do pedido de diligência ou perícia, se for o caso. (Redação dada pela Lei nº 8.748, 
de 1993) 
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua 
convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias. 

 

O presente contencioso resume-se a discussão de direito sobre o aproveitamento 

de créditos de PIS/COFINS decorrentes de aquisição de bens do ativo imobilizado 

e de sua classificação contábil, de forma que entendo não ser necessária diligência 

para esclarecer qualquer dos assuntos tratados neste processo, de forma que 

indefiro o pedido de diligência. 

 

Mérito 
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O motivo para a não homologação total do PER/DCOMP foi que os créditos 

disponíveis eram insuficientes para compensar os débitos informados. Isto 

ocorreu porque a Recorrente estaria impedida de retificar sua DCTF em razão de 

procedimento fiscal anterior, que lhe havia interrompido a sua espontaneidade. 

 As alegações presentes neste processo não podem favorecer à Recorrente pois 

tentam rebater as imputações do processo de autuação, de número 

10925.722.363/2017-88, no entanto, a forma como as provas e alegações são 

apresentadas no presente processo são insuficientes para se apurar o real valor 

do débito para o período de apuração considerado e consequentemente o 

possível reconhecimento da homologação da compensação pretendida. 

O ônus da prova é matéria tratada no artigo 373, da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015, o novo Código de Processo Civil. 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito do autor. 
§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à 
impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do 
caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz 
atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão 
fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir 
do ônus que lhe foi atribuído. 
§ 2º A decisão prevista no § 1º deste artigo não pode gerar situação em que a 
desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil. 
§ 3º A distribuição diversa do ônus da prova também pode ocorrer por convenção 
das partes, salvo quando: 
I - recair sobre direito indisponível da parte; 
II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito. 
§ 4º A convenção de que trata o § 3º pode ser celebrada antes ou durante o 
processo.A questão fundamental para se determinar o ônus da prova é a autoria da 
proposição da ação. É comum a afirmação de que à parte que acusa cabe a 
incumbência de provar suas alegações. 

 

De fato, é o que ocorre no lançamento tributário, quando a autoridade tributária, 

quer por notificação de lançamento, quer por auto de infração, figura como autor 

da pretensão de direito e, portanto, precisa incumbir-se do ônus probatório. O 

Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, é bem claro neste sentido, na medida 

em que expressa este conceito no seu artigo 9º, como podemos ver reproduzido a 

seguir: 

“Art. 9º A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a 
aplicação de penalidade isolada serão formalizadas em autos de infração ou 
notificação de lançamento, distintos para cada imposto, contribuição ou 
penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, 
laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.”  
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O mesmo encontramos no Decreto nº 7.574, de 29 de dezembro de 2011, que 

regula a determinação e exigência de créditos tributários da União, nos seus 

artigos 25 e 26. 

“Art. 25. Os autos de infração ou as notificações de lançamento deverão estar 
instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova 
indispensáveis à comprovação do ilícito ( Decreto nº 70.235, de 1972, art. 9º , com a 
redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, art. 25). 
Art. 26. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a 
favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos 
hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais ( Decreto-Lei 
nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9º , § 1º ) 
Parágrafo único. Cabe à autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos 
registrados com observância do disposto no caput ( Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 
art. 9º , § 2º )” 

 

Vemos ainda que a escrituração regular faz prova a favor do sujeito passivo, desde 

que os fatos nela registrados sejam comprovados por documentos hábeis, 

conforme o caput do artigo 26, acima, e novamente a responsabilidade de provar 

cabe ao autor da ação, conforme previsto no seu parágrafo único, neste caso a 

autoridade fiscal, quando assim se configurar. 

A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que trata do Processo Administrativo no 

âmbito da Administração Pública Federal, e é de aplicação subsidiária ao Processo 

Administrativo Fiscal, reproduz o mesmo conceito, como podemos notar pela 

reprodução dos seus artigos 36 e 37, a seguir: 

 Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do 
dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 
desta Lei. 
Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em 
documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em 
outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de 
ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias. 

 

No entanto, no caso em questão não se trata de fato constitutivo do direito da 

Fazenda Pública, mas sim da Recorrente, que pleiteia o ressarcimento de créditos 

de contribuições aos quais teria direito, neste caso, ela própria figurando como 

autora e, portanto, suportando o ônus da prova. 

É necessário também ressaltar que, no que diz respeito a prova a favor do 

contribuinte, em razão da manutenção de contabilidade regular, seus registros 

precisam estar de acordo com os documentos fiscais comprobatórios, o que vale 

dizer que cabe a autoridade tributária verificar se os registros escriturais refletem 

adequadamente notas fiscais e outros documentos ficais, especialmente em 

relação aos seus montantes, aspectos formais e natureza das operações a que se 

refiram. 
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Desta forma, cabe à Recorrente demonstrar a correta constituição dos créditos 

pleiteados, e o real valor dos débitos declarados, fato este que entendo não ter 

ocorrido no presente processo em relação a este item, de forma que considero 

sem razão à Recorrente. 

 

Diante de todo o exposto, voto por conhecer o Recurso Voluntário, indeferir o 

pedido de diligência e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário. 

Conclusão  

Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às 

verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui 

adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste 

voto.  

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do 

RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao 

Recurso Voluntário. 

Assinado Digitalmente 

Pedro Sousa Bispo – Presidente Redator 
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